
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 001/2008-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o falecimento ocorrido dia 2
de janeiro de 2008, do Exmo. Sr. Dr. Carlos Alberto Bandeira
de  Araújo,  Ex-Procurador-Geral  de  Justiça,  nos  períodos  de
16.03.71 a 21.02.72 e 19.03.91 a 16.12.92;

CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Colégio
de  Procuradores  de  Justiça,  à  unanimidade  dos  presentes  em
sessão extraordinária realizada em 2 de janeiro 2008;

 RESOLVE:

MANIFESTAR profundo  PESAR de  toda  a
família ministerial, pela irreparável perda de seu Ex-Procurador-
Geral  de  Justiça,  Dr.  CARLOS  ALBERTO  BANDEIRA  DE
ARAÚJO,  prestando,  com  grande  consternação,  suas
condolências  à  viúva,  Sra.  Frigga  Bittencourt  de  Araújo,  aos
netos, filhos, demais familiares, amigos e ex-colegas de trabalho
desse ilustre amigo e grande mestre,  que em sua trajetória  de
relevantes serviços prestados ao Ministério Público do Estado do
Amazonas,  alcançou  o  respeito,  consideração  e  admiração  de
todos  os  Membros  e  servidores  do  Parquet amazonense,  da
comunidade  jurídica  e  de  toda  a  sociedade  do  Estado  do
Amazonas,  por  sua  postura  de  vida  pública  pautada  pela
dedicação ao ensino das ciências jurídicas a diversas gerações,
pela ética na administração pública e sobretudo por defender e
lutar pelos mais nobres ideais de justiça.  

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS,  em Manaus,  2  de janeiro de
2008. 

MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES
Presidente
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